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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015/001371

Assunto: PROVIDÊNCIAS

        DESPACHO-OFÍCIO Nº 3270/2018-GABPRES

Trata-se de processo administrativo em que se apura a 

responsabilidade da empresa Companhia de Seguro Aliança Brasil, no que se 

refere à recusa em assinar o Termo Aditivo do Contrato Administrativo n° 

05/2013.

Originalmente, o processo administrativo foi gerado a fim de 

aditar o referido contrato celebrado com a empresa supra, tendo como objetivo 

o acréscimo percentual de 11,5108%, calculado sobre o valor inicial.

À época, o aditivo se fazia necessário, considerando os 80 

(oitenta) seguros de acidentes pessoais, destinados aos estagiários de nível 

médio das Comarcas do interior do Estado.

Por intermédio do Ofício n.°67/2015, a DVCC encaminhou o 

aditivo para assinatura à empresa contratada, momento em que obteve como  

resposta que a assinatura estava sendo providenciada, bem como a devolução 

do referido documento até 10/06/2015.

  Por conseguinte, em razão da expiração do prazo de devolução, 

a empresa contratada foi novamente notificada, e em sua resposta informou 

que o objeto do contrato não poderia ser acrescido/renovado, aduzindo, em 

síntese, a impossibilidade de renovar a apólice original.

 Dessa forma, alega que, sendo vedada a renovação prevista no 

1° TACT, não seria possível proceder à inserção dos 80 (oitenta) seguros 

solicitada depois do término da vigência da apólice.
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A requerida junta defesa prévia (doc.2016/4923).

Parecer da  AASGA às fls.144/150.

É o relatório, no essencial.

Compulsando os autos, observa-se a desídia da empresa em 

questão, ao descumprir a imposição legal, prevista na Lei nº 8.666/93.

Cumpre salientar que a recusa da contratada viola a previsão 

contida no artigo 65, §1 °,da norma que rege as Licitações e Contratos da 

Administração Pública.

    Assim, resta evidente que o acréscimo percentual de 11,5108% 

solicitado pela Administração, encontrava-se dentro do limite estabelecido no 

dispositivo supra. 

 In casu, mostra-se evidente o prejuízo sofrido pela 

Administração, na medida em que a necessidade de acréscimo percentual no 

objeto do contrato foi recusado pela empresa, de forma contrária à legislação 

vigente. Ademais, não restam dúvidas da má-fé por parte contratada, a qual 

agiu de forma contraditória ao longo de todo o processo.

Por estas razões, considerando os transtornos causados a este 

Tribunal de Justiça, DETERMINO a suspensão temporária da empresa 

COMPANHIA DE SEGURO ALIANÇA BRASIL, de participar de licitações e 

futuros contratos com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos 

termos do art.87,inciso III , bem como à aplicação de multa de 0,5 (cinco 

décimos por cento) ao dia sobre o valor total do contrato, limitada a 

incidência a 05 (cinco) dias, com fundamento na Cláusula Vigésima – 20.1, 

alínea “b.1” do Contrato.
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Divulguem-se os atos praticados no Diário da Justiça 

Eletrônico, no site do Tribunal de Justiça do Amazonas e registrem-se no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

Manaus, 26 de novembro de 2018.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
Presidente do TJ/AM
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por Yedo Simoes de Oliveira. Para conferir o original, acesse o site , informe o processo 0002083-40.2019.8.04.0000 e o código 11BBC37. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por CONCEICAO LIANE PINHEIRO GOMES. Para conferir o original, acesse o site , informe o processo 0002083-40.2019.8.04.0000 e o código 
11BC44A. 
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